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r E s o l v E:
sUsPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do conselheiro ciPria-
No saBiNo dE olivEira JUNior, matrícula nº 0100673, deferidas para 
os períodos de 14-09 a 13-10-2022 e de 14-10 a 12-11-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 853328
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oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, ciPriaNo saBiNo dE 
olivEira JUNior, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento 
interno do tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o senhor rai-
MUNdo faro BittENcoUrt, (cPf: XXX.315.792-XX), Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo TC/507766/2016, que trata 
do recurso de reconsideração impetrado contra decisão contida no acór-
dão nº 54.308 de 11.12.2014, relativo a Prestação de contas da PrEfEi-
tUra MUNiciPal dE MaGalHÃEs Barata,  referente ao convênio saGri 
Nº. 074/2008, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal 
DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrônico: https:// tcepa.
tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, em cumprimento ao 
disposto no art. 215 do regimento interno do tribunal de contas do Estado 
do Pará, comunico o senhor raiMUNdo NoNato Brito, (cPf: XXX.552.
712-XX), Presidente em exercício à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo tc/524116/2019, que trata da Prestação de contas do 
siNdicato dos traBalHadorEs Nas iNdÚstrias MEtalÚrGicas, ME-
cÂNicas E dE MatErial ElÉtrico do Estado do Pará, referente ao 
convênio sEastEr Nº 034/2012, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrô-
nico: https://tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio tEiXEira, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do tribunal 
de contas do Estado do Pará, comunico o senhor JEová viEira dE aGUiar, 
(cPf: XXX.730.788-XX), Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do 
Processo tc/506785/2016, que trata da Prestação de contas da PrEfEitUra 
MUNiciPal dE saNtaNa do araGUaia,  referente ao convênio sEPlaN Nº. 
027/2012 e termos aditivos, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao 
“PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrônico: https:// 
tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, em cumprimento ao dis-
posto no art. 215 do regimento interno do tribunal de contas do Estado do 
Pará, comunico a senhora Maria dE NaZarÉ dos saNtos tavarEs, (cPf 
XXX.811.552-XX), Presidente à época, para que, no prazo de quinze (15) dias 
a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do Pro-
cesso n° tc/519884/2017, que trata da Prestação de contas da associaÇÃo 
dos MoradorEs E ProdUtorEs da Nova BrasÍlia saNto EXPEdito, 
referente ao convênio sEastEr Nº 014/2013, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço 
eletrônico: https:// tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
 de ordem do Excelentíssimo conselheiro substituto, daNiEl MEllo, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do tribunal de 
contas do Estado do Pará, comunico o senhor JosÉ riBaMar MoNtEiro 
carvalHo, (cPf: XXX.873.432-XX), Prefeito à época, para que, no prazo 
de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justifi-
cativas nos autos do Processo tc/519298/2014, que trata da tomada de 
contas instaurada na PrEfEitUra MUNiciPal dE MaraPaNiM, referente 
ao convênio sEdUc Nº 108/2012 e termos aditivos, o qual poderá ser con-
sultado mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no 
endereço eletrônico: https:// tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 

será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro substituto, daNiEl MEllo, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do tribunal 
de contas do Estado do Pará, comunico o senhor sÉrGio HidEKi HiU-
ra, (cPf: XXX.134.352-XX), Prefeito à época, para que, no prazo de quin-
ze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas 
nos autos do Processo tc/519323/2014, que trata da tomada de contas 
instaurada na PrEfEitUra MUNiciPal dE saNto aNtÔNio do taUá, re-
ferente ao convênio sEdUc Nº 182/2012, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no ende-
reço eletrônico: https://tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
 de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio tEi-
XEira, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o senhor aNtÔNio PEGo, 
(cPf: XXX.033.637-XX), Prefeito à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo tc/500049/2019, que trata da Prestação de contas da 
PrEfEitUra MUNiciPal dE GoiaNÉsia do Pará, referente ao convênio 
sEPlaN/fdE nº 166/2014, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrônico: 
https:// tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
 secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio tEi-
XEira, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o senhor EdilsoN dias 
BotElHo, (cPf: XXX.506.992-XX), Prefeito à época, na pessoa de seu 
advogado dr. MaNoEl GoMEs MacHado JUNior – oaB/Pa 9295 (cPf: 
XXX.641.232-XX), para que, no prazo de quinze (15) dias a partir des-
ta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do Processo 
tc/500553/2018, que trata do recurso de reconsideração interposto pelo 
Ministério Público de contas do Estado do Pará contra o acórdão nº 56.838 
de 20.06.2017, que trata da tomada de contas instaurada na PrEfEitUra 
MUNiciPal dE itaitUBa, referente ao convênio sEPlaN Nº 396/2000, o 
qual poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal do JUrisdicio-
NADO” do TCE-PA, no endereço eletrônico: https://tcepa.tc.br/apresenta-
ção-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUsivaMENtE, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral

Protocolo: 853320
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em ses-
são Ordinária de 13 de julho de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 63.362
(Processo tc/509852/2016)
assunto: aPosENtadoria
requerente: triBUNal dE coNtas do Estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JÚNior
impedimento: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 178 do regi-
mento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4.º inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290, 
do ritcE/Pa, c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
n.º 31.256, de 05/08/2016, em favor de adelelmo José Maciel leal, no 
cargo de auxiliar técnico de controle Externo – administrativo tcE-
ca-401, classe d, Nível 4, em vista de seu falecimento.
acÓrdÃo N.º 62.363
(Processo tc/522614/2018)
assunto: aPosENtadoria.
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP n.º 2135, de 18/06/2018, em favor de 
cleuza divino Moreira, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na 
secretaria de Estado de Educação.


